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..

secretaria de estado
de cULtUra

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 604 de 20 de seteMBro de 2022.
servidor: rodriGo crisTiaNo sarMENTo alvEs
cargo: assistente cultural
Matrícula: 57192217-1
Período de Gozo: 05.10.2022 a 01.02.2023, 120 (cento e vinte) dias
referente ao Triênio: 09.01.2014 a 08.01.2017 (60 sessenta dias), 
09.01.2017 a 08.01.2020 (60 sessenta dias).

Protocolo: 855463
Portaria Nº 632 de 20 de seteMBro de 2022.
servidor: JosÉ NoNaTo cardoso MoNTEiro
cargo: auxiliar operacional
Matrícula: 57200916/1
Período de Gozo: 03.10.2022 a 01.11.2022, 30 (trinta) dias
referente ao Triênio: 05.08.2008a04.08.2011.

Protocolo: 855465
.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 633 de 20 de seteMBro de 2022.
o sEcrETário adJUNTo da sEcrETaria dE EsTado dE cUlTUra, no 
uso de suas atribuições legais, e, considerando os termos do laudo Médico 
nº 93578, de 31.08.2022,
r E s o l v E:
i- coNcEdEr, à servidora isaBEl crisTiNa cordEiro loPEs, matrí-
cula nº 57191443-1, ocupante do cargo de assistente administrativo, 60 
(sessenta) dias de licENÇa Para TraTaMENTo dE saÚdE, no período de 
14.03.2022 a 12.05.2022, sem prejuízo de sua remuneração.
ii- Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos a data de 14.03.2022.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
secretaria de Estado de cultura, em 20 de setembro de 2022.
lUiZ Maria dE JEsUs soarEs JUNior
secretário adjunto da secretaria de Estado de cultura/sEcUlT

Protocolo: 855478
.

coNtrato
.

coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 257/2022
Processo Nº: 2022/794546
OBJETO: O presente contrato é resultante da premiação do edital especificado 
no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte integrante 
do edital do concurso. a sEcUlT, por meio do presente contrato, concede ao 
PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de acordo com as mo-
dalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado segundo os critérios 
previstos no respectivo Edital, com a finalidade de identificar, valorizar e dar 
visibilidade às atividades artísticas existentes nas diferentes regiões do terri-
tório paraense. Em contrapartida, o PrEMiado se obriga, nos termos deste 
contrato, a observar as regras aqui estabelecidas, bem como no edital do con-
curso.  o presente contrato não caracteriza vínculo empregatício ou funcional 
do PrEMiado com a sEcUlT, constituindo-se, para todos os efeitos legais, em 
simples incentivo cultural ao artista do Estado do Pará, sem qualquer relação 
de subordinação e exaurindo-se a relação aqui firmada.
valor: r$15.000,00 (quinze mil reais)
daTa dE assiNaTUra: 20/09/2022
viGÊNcia do coNTraTo: 20/09/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.arTis.
ciENTif.dEsPorT. E oUTras PTrEs: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258973 (MaraBá) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
sErvidor rEsPoNsávEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEvErEiro dE 2022.
arTisTa PrEMiada: daca solUÇÕEs EM TEcNoloGia EirEli – cPf Nº 
35.605.473/0001-05
ENdErEÇo: rua sol do oeste, Quadra 18, lote 12, Bom Planalto, Marabá-
Pa, cEP: 68.501- 700.
ordENador: Bruno chagas da silva rodrigues ferreira

Protocolo: 855260
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 256/2022
Processo Nº: 2022/781766
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a sEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 

se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a sEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
valor: r$50.000,00 (cinquenta mil reais)
daTa dE assiNaTUra: 20/09/2022
viGÊNcia do coNTraTo: 20/09/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia .cUlTUr.arTis. 
ciENTif.dEsPorT. E oUTras PTrEs: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258967 (saNTarÉM) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
sErvidor rEsPoNsávEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEvErEiro dE 2022.
arTisTa PrEMiada: viviaNE dENisE loPEs corrEa – cPf Nº 
956.217.682-72
ENdErEÇo: rua Euzébio sardinha, nº 292, alter do chão / santarém, Pa, 
cEP: 68060-120.
ordENador: Bruno chagas da silva rodrigues ferreira

Protocolo: 855196
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria nº 634/22, de 20.09.2022.
servidora: lidia Maria rEis dE soUsa
Matrícula: 54187943-2
cargo: Técnica em Gestão Pública – assistente social
cPf: 330.192.902-87
Prazo para aplicação: 60 (sessenta) dias
Prazo para prestação de contas: 15 (quinze) dias
fonte de recurso: 0101000000
Natureza da despesa: 339030......................................... r$ 600,00
ordenador de despesa: lUiZ Maria dE JEsUs soarEs JUNior

Protocolo: 855377

.

.

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1800 – cGP/FcP de 19 de seteMBro de 2022.
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 
6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º ja-
neiro de 2015, e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publicado 
no doE nº 34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
coNsidEraNdo o e-mail encaminhado do GaPrE datado de 19/09/2022.
rEsolvE:
i – EXoNErar a pedido, a partir de 19/09/2022 o servidor abaixo rela-
cionado. 

NoMe carGo cÓdiGo/PadrÃo

GUsTavo frEiTas BarBosa dE soUZa GErENTE GEP-das-011.3

ii - dEsiGNar, a contar de 19/09/2022, o servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo de assistente administrativo, para responder interina-
mente pelo NÚclEo dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo.

NoMe carGo cÓdiGo/PadrÃo

HUGo BisPo saNTos do NasciMENTo GErENTE GEP-das-011.3

rEGisTrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE,
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP

Protocolo: 855061

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 1801 - cGP/FcP de 20 de seteMBro de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 
6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º ja-
neiro de 2015, e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publicado 
no doE nº 34.488 de 10 de fevereiro de 2021.


